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LLLL    EEEE    IIII        Nº Nº Nº Nº 1.9741.9741.9741.974/20/20/20/2011119999        
                                        de 22 de Fevereiro de 2019. 

 
 
 

                    “Altera a Lei Municipal nº 1.907/2017 para 
prever a distribuição dos honorários 
advocatícios depositados em conta própria 
do município antes de Janeiro/2017 entre os 
Advogados Públicos e Procuradores efetivos 
do município de Capela do Alto, Procurador 
Geral e Procuradores Adjuntos, consoante à 
previsão do § 19 do Art. 85 da Lei Federal nº 
13.105, de 2015, e dá outras providências”. 

 
 
 

 PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de Capela do Alto, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei, FAZ SABER que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

 
 
Art. 1º - Fica incluído o parágrafo único no artigo 7º da Lei Municipal 

nº 1.907, de 24 de novembro de 2017, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

 

Art. 7º - ................................................................. 
 
................................................................................ 
 
“Parágrafo Único - Os valores recebidos e levantados antes da data prevista no caput deste 
artigo, desde que consolidados na conta própria para tal fim, serão pagos nos termos desta Lei, 
em partes iguais e de uma só vez, aos advogados públicos e procuradores efetivos do Município 
de Capela do Alto, procurador geral e procuradores adjuntos, mediante apuração de haveres e 
demonstração de atuação”. 
 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 22 de Fevereiro de 2019. 

 
 
 

PÉRICLES     GONÇALVES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
    Registrada nesta Secretaria e publicada no Diário Oficial eletrônico do Município, e 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra. 
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